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REPUBLICAÇÃO DA PORTARIA Nº 519/2021 – TORNANDO SEM EFEITOS A 
PUBLICAÇÃO DA REFERIDA PORTARIA NA IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO - 
EDIÇÃO 857 DO DIA 23/07/2021 – PÁG 48, PASSANDO A VIGORAR DA SEGUINTE 
FORMA:  

 
 
PORTARIA Nº 519/21, DE 20 DE JULHO DE 2021.             

     
Dispõe sobre exoneração de emprego 
por justa causa de servidor municipal, 
que especifica.  

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão 
Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
  
  Considerando Relatório Final do Processo Administrativo nº 02/2021;   
 
  Considerando os termos constantes do artigo 203, Inciso VI, c/c artigo 209, 
Inciso VII, da Lei Complementar nº 045/2005,  
     
 
  R E S O L V E:  
 
 
  Art. 1º. DEMITIR POR JUSTA CAUSA, do emprego de Agente sanitário, o 
Servidor ÉDER DANILO DE QUEIROZ, portador do RG nº 42.648.452-6 e do CPF nº 
229.811.538-97, nos termos constantes do artigo 203, Inciso VI, c/c artigo 209, Inciso VII, 
da Lei Complementar nº 045/2005 e do Relatório Final do Processo Administrativo nº 
02/2021.    
 
  Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.      
 
  Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 20 de julho de 2021.            
 
 
 
        DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS   
                 Prefeito Municipal      
 
 
 
 
  Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.        
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 DECRETO MUNICIPAL Nº 105/21, DE 26 DE JULHO DE 2021. 
 

REGULAMENTA A RETOMADA DAS AULAS 
E DEMAIS ATIVIDADES LETIVAS, NA 
MODALIDADE HÍBRIDA (PRESENCIAL E 
REMOTA), DAS UNIDADES DA REDE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, NO ÂMBITO 
DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de 
Capão Bonito/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,  
 
   CONSIDERANDO o disposto no artigo 205 da Constituição 
Federal, os efeitos adversos à segurança, ao bem-estar e à proteção das 
crianças e adolescentes com a suspensão de aulas e demais atividades 
presenciais por longos períodos, bem como o aprimoramento da capacidade 
operacional das unidades de ensino no território estadual no contexto de 
enfrentamento à pandemia de COVID-19;  
 
   CONSIDERANDO a necessidade constante de garantir o 
adequado funcionamento dos serviços de Saúde e Educação;  
 
   D E C R E T A: 
 
   Art. 1º. Durante a vigência da medida de quarentena de que 
trata o Decreto Estadual nº 64.881, de 22 de março de 2020, da retomada 
das aulas e das demais atividades letivas presenciais nas unidades de 
Educação Infantil e Ensino Fundamental municipais respeitarão os 
parâmetros seguintes: 

I - observância de distância mínima de 1m ½ (um metro e meio) 
entre pessoas, em todos os ambientes escolares, inclusive naqueles de 
acesso comum, para o desenvolvimento de quaisquer atividades; 
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II - planejamento das atividades em conformidade com a 
capacidade física da unidade escolar, admitindo-se o escalonamento de 
horários de entrada, saída e intervalos dos alunos; 

III - monitoramento de risco de propagação da COVID-19.  
Parágrafo único. A capacidade física a que alude o inciso I deste 

artigo deverá considerar a área disponível para desenvolvimento de aulas e 
atividades presenciais, inclusive as particularidades das unidades escolares 
campesinas, creches (0 a 3 anos) e das unidades escolares que receberão 
reformas no segundo semestre de 2021. 
   Art. 2º. Os servidores, que estiverem em teletrabalho, devem 
retornar ao trabalho presencial em 02 de agosto de 2021, nos seus 
respectivos horários. 
   Parágrafo único. A partir de 02 de agosto de 2021, poderão ser 
ofertadas presencialmente, de maneira individual ou a pequenos grupos de 
alunos, as seguintes ações, sem prejuízo de outras: 

I - Atividades para exercitar a prática dos protocolos sanitários; 
II - A avaliação diagnóstica; 
III - Retomada e continuidade do processo ensino-

aprendizagem.  
Art. 3º. As aulas e demais atividades presenciais deverão ser 

retomadas nas Unidades Escolares de Educação Infantil e Ensino 
Fundamental em 13 de setembro de 2021, observado o limite máximo de 
alunos estabelecido no Artigo 2º do presente Decreto e nos protocolos 
sanitários específicos para a área da Educação, considerando a capacidade 
física de cada sala de aula, por até 4 (quatro) aulas diárias no Ensino Infantil 
e Fundamental. 

Parágrafo único. Fica autorizado nas Escolas Municipais o 
modelo de Ensino híbrido, como política pública de estratégia pedagógica 
para o cumprimento da carga horária curricular obrigatória, que será 
constituído por mais de uma estratégia de acesso às aulas, em que o 
processo de ensino e aprendizagem ocorre em formato presencial e não 
presencial, com o retorno gradual e seguro dos estudantes às atividades 
presenciais. 
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Art. 4º. A Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e 
Turismo poderá, mediante ato próprio editar normas complementares 
necessárias ao cumprimento do disposto neste Decreto. 

Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se eventuais disposições em decretos anteriores, especialmente 
o artigo 6º do Decreto nº 098/21, de 08 de julho de 2021.  

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 26 de 
julho de 2021.   

 

 

   DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                   Prefeito Municipal 
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